
Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 | Distribuição Eletrônica  | Ano I | Edição nº 119
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO



Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 | Distribuição Eletrônica  | Ano I | Edição nº 119
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO	 3
Atos Oficiais	 3
Decretos	 3
Licitações e Contratos	 18
Aviso de Licitação	 18
Outros Atos	 26
Ministério Público do Estado de São Paulo	 26



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 19 de novembro de 2021 Ano I | Edição nº 119Município de Barra Bonita 3

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 6.097, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências. 
 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 

D     E     C     R     E      T      A  : 
 
 Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), suplementar a seguinte 
dotação insuficiente no orçamento vigente: 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2.181 - F. 18.......................................................R$ 225.000,00 
 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura do 
crédito mencionado no artigo anterior serão os provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações: 
 
ADMINISTRAÇÃO 
 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
17.331.5007.2181 - F. 02...........................................................R$ 5.000,00 
 
3.1.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS 
17.512.5007.2181 - F. 03...........................................................R$ 40.000,00 
 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.30.00 – MATERIAIS DE CONSUMO 
17.512.5007.2181 - F.05............................................................R$ 10.000,00 
 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA    
17.512.5007.2181 - F. 06...........................................................R$  10.000,00 
 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2181 - F. 07...........................................................R$  30.000,00 
 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
17.512.5007.2181 - F.09.............................................................R$ 30.000,00 
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SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS 
17.512.5007.2181 - F. 14.........................................................R$ 10.000,00 
 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA    
17.512.5007.2181 - F. 17.........................................................R$ 10.000,00 
 
3.3.90.91.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS 
17.512.5007.2181 - F. 20.........................................................R$ 40.000,00 
 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
17.512.5007.2181 - F. 21.........................................................R$ 40.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:.................................................R$  225.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
18 de novembro de 2021. 
 
O Prefeito,  
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº 6.098, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.384, de 09 de dezembro de 2020, 
 

D     E     C     R     E      T      A    : 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e dois mil reais), sendo as 
especificações das suplementações as discriminadas no anexo que este 
acompanham. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
18 de novembro de 2021. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 25.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2234| 01 | 00046 | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | 50.000,00 | 
| 26.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 9001 - 0001| 01 | 00062 | PASEP - GERAL | 140.000,00 | 
| 28.01.00| 3.3.90.00.00| 12 366 2001 - 2042| 01 | 00076 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS | 16.000,00 | 
| 33.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 05 | 00757 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE | 11.000,00 | 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 1038| 05 | 01193 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS | 35.000,00 | 
| 23.01.00| 3.3.90.00.00| 19 126 7001 - 2039| 01 | 01353 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 190.000,00 | 
| 34.01.00| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2039| 01 | 01452 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS | 140.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 582.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 582.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 582.000,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
TOTAL | 0,00 | 

 
| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 23.00 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO | 
| UNIDADE : 23.01 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.| DE | | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 19 |  | | | | | CIENCIA E TECNOLOGIA |  | 
| 19.126 |  | | | | | TECNOLOGIA DA INFORMACAO |  | 
| 19.126 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 19.126 | 7001.2039 | | | | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 190.000,00 | 

| ORGAO : 25.00 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO | 
| UNIDADE : 25.01 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO | | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO | | 
| 04.122 | 7001.2234 | | | | | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 50.000,00 | 
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| ORGAO : 26.00 SECRETARIA DE FINANCAS  | 
| UNIDADE : 26.01 SECRETARIA DE FINANCAS  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.| DE | | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 9001 | | | | | CONTRIBUICOES A UNIAO |  | 
| 04.122 | 9001.0001 | | | | | PASEP - GERAL |  | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 140.000,00 | 

| ORGAO : 28.00 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
| UNIDADE : 28.01 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | |  | |  |  | 
| 12 |  | | |  | | EDUCACAO |  | 
| 12.366 |  | | |  | | EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS |  | 
| 12.366 | 2001 | | |  | | ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE |  | 
| 12.366 | 2001.2042 | | |  | | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA J |  | 
|  |  | 3 | |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | |  | 01 | TESOURO | 16.000,00 | 

| ORGAO : 33.00 SECRETARIA DE SAUDE | 
| UNIDADE : 33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 10 |  | | | | | SAUDE | | 
| 10.301 |  | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1010 | | | | | ATENCAO BASICA | | 
| 10.301 | 1010.2001 | | | | | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 

 
 
| | | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
| | | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
| | | | | | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | 11.000,00 | 

| ORGAO : 34.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
| UNIDADE : 34.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 15 |  |  |  |  | | URBANISMO |  | 
| 15.451 |  |  |  |  | | INFRA-ESTRUTURA URBANA |  | 
| 15.451 | 5003 |  |  |  | | INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE |  | 
| 15.451 | 5003.1038 |  |  |  | | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | 35.000,00 | 
| 15.452 |  |  |  |  | | SERVICOS URBANOS |  | 
| 15.452 | 5002 |  |  |  | | CIDADE BONITA |  | 
| 15.452 | 5002.2039 |  |  |  | | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | 140.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 582.000,00 | 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 139/2021 - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2021

OBJETO: Aquisição de peças e acessórios de reposição 
originais de mecânica leve destinado ao veículo (citroen) 
pertencente da frota do município da Estância Turística 
de Barra Bonita. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento. Dia 02 de dezembro de 2021, 
às 8:30 horas, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura.

O edital completo está disponível para consulta e 
retirada no endereço eletrônico:www.barrabonita.sp.gov.
br/transparencia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 18 de 
novembro de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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Outros Atos Ministério Público do Estado de São Paulo

 
 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE BARRA BONITA 
 

   RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

RReeff..  PPrroocceeddiimmeennttoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  AAccoommppaannhhaammeennttoo  nnºº  6622..00220044..00000000551133//22002211    

 

EEmmeennttaa::  Recomenda ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal e à Ilma. Senhora Secretária 

de Desenvolvimento Social de Barra Bonita rigorosa observância dos princípios 

constitucionais da eficiência e da moralidade e do princípio legal da hierarquia 

administrativa no que tange ao controle de jornada de trabalho de todos os servidores, 

funcionários, colaboradores e empregados públicos, independentemente da natureza 

do cargo ocupado ou da função exercida; a instalação de registro eletrônico de ponto 

em todos os equipamentos públicos que sejam de qualquer forma vinculados ou 

subordinados à Secretaria de Desenvolvimento Social para controle de jornada de 

trabalho. 

 

    

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público que diversos 

trabalhadores (servidores, empregados, colaboradores, de diferentes cargos e funções) 

da área de assistência social de Barra Bonita não cumprem integralmente as jornadas 

de trabalho previstas em lei, contrato ou escala administrativa; 

 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo de acompanhamento (PAA) nº 

62.0204.0000513/2021, em trâmite nesta Promotoria de Justiça, visa ao 

aperfeiçoamento e à articulação da rede de proteção e garantia de direitos da criança 

e do adolescente, em todos os aspectos, incluindo-se eficiência, estruturação, 

articulação e capacitação; 

 

CONSIDERANDO que o regular e efetivo funcionamento de todos os serviços e 

equipamentos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social são cruciais e 

indispensáveis à proteção e garantia de direitos da criança e do adolescente; 
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 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE BARRA BONITA 
 

CONSIDERANDO que tem sido constatado que não há efetiva fiscalização da jornada de 

trabalho dos trabalhadores vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social e que 

folhas de ponto anotadas manualmente revelam-se precárias quanto ao controle da 

jornada de trabalho e dão margem a inúmeras fraudes e irregularidades; 

 

CONSIDERANDO que é dever dos superiores hierárquicos, inclusive Secretários 

Municipais, que exercem função de direção, fiscalizar e controlar o efetivo 

cumprimento das jornadas de trabalho dos funcionários e que, tendo notícias de 

irregularidades, devem apurá-las; 

 

CONSIDERANDO que a anotação falsa em folha de ponto caracteriza crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal, bem como ato de improbidade 

administrativa; 

 

CONSIDERANDO que a omissão na fiscalização da folha de ponto dos servidores públicos 

viola os princípios da moralidade e da eficiência, podendo caracterizar ato de 

improbidade administrativa; 

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo, por seu órgão de execução que ao final 

subscreve, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput, 

e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como 

nos art. 25, inciso IV, da Lei nº 8625/93; no art. 8º, da Lei nº 7347/85, expede a seguinte 

RREECCOOMMEENNDDAAÇÇÃÃOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e à Ilustríssima Senhora Secretária de 

Desenvolvimento Social de Barra Bonita, para que: 
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DE BARRA BONITA 
 

1) Observem, no âmbito de suas atribuições, com absoluto rigor, o controle de 

jornada de trabalho de funcionários que sejam de qualquer modo subordinados 

ou vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social de Barra Bonita; 

2) Orientem os funcionários de qualquer modo vinculados à Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Barra Bonita, por todos os meios de comunicação 

disponíveis, que a inserção de informações falsas nas folhas de ponto constitui 

crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal, e que o não 

cumprimento da jornada de trabalho caracteriza ato de improbidade 

administrativa; 

3) Considerem a possibilidade de instituir o registro eletrônico de ponto em todos 

os equipamentos públicos que sejam de qualquer modo subordinados ou 

vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social de Barra Bonita; 

4) Promovam, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ampla publicidade desta 

recomendação, divulgando-a em todos os equipamentos públicos de qualquer 

modo vinculados ou subordinados à Secretaria de Desenvolvimento Social de 

Barra Bonita, bem como nos meios de publicação dos atos oficiais, inclusive no 

sítio eletrônico da prefeitura municipal, dando ciência inequívoca a todos os 

chefes de seção, coordenadores e diretores; 

5) Encaminhem, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, resposta fundamentada a 

esta Promotoria de Justiça acerca do acolhimento da presente recomendação 

administrativa. 

 

Barra Bonita, 18 de novembro de 2021. 

 

 

ANA MARIA ROMANO 

Promotora de Justiça 
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